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MOÇÃO DE PESAR N° 001/2024 — DE 01 DE MARCO DE 2024. 

0 PODER LEGISLATIVO DEODAPOLENSE, de acordo com as 
normas regimentais e através do Vereador EDMILSON  PRATES  DE SOUZA E DEMAIS 
VEREADORES apresentam à Mesa, o envio de MOÇÃO DE PESAR ik FAMÍLIA DO 
DIGNiSSIMO COMPANHEIRO E AMIGO 0 SENHOR RUBINSON FERREIRA LIMA, 
nos seguintes termos de: 

MOÇÃO DE PESAR 

0 Vereador EDMILSON  PRATES  DE SOUZA E DEMAIS 
VEREADORES componentes da  Camara  Municipal de Deoddpolis-Ms, representando a 
população Deodapolense, vem se unir aos sentimentos de perda irreparável aos familiares do 
Ilustre Companheiro e Amigo RUBINSON FERREIRA LIMA.  

Vale ressaltar que o Senhor RUBINSON FERREIRA LIMA é de uma família 
tradicional, pioneira e desbravadora de nosso Município chegando aqui em 1959. 0  
Rubinson  Foi advogado, vereador deixando grande legado para seus familiares e 
amigos. 

com pesar que o Poder Legislativo, aqui representado pelo Vereador que subscreve e 
demais Vereadores solicitam que fiquem registrados nos anais desta Casa de Leis os mais 
sinceros sentimentos de Pesares A. FAMÍLIA. 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE DEODÁPOLIS, ESTADO DE 
MATO GROSSO DO SUL, AO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE MARÇO DO ANO DE DOIS 
MIL E VINTE E QUATRO. 

EDMILSON PRATES DE  SOUZA GILBERTO DIAS GUIMARÃES 

MANOEL DA PAZ SANTOS JUSSARA VANDERLEI 

CARLOS DE LIMA NETO  JUNIOR  FLÁVIO HENRIQUE PATRiCIO BARRETO 

DONIZETE JOSÉ DOS SANTOS FRANCISCO EUZÉBIO DE OLIVEIRA 

PAULO DE FIGUEIREDO 

Rua. Jonas Ferreira de  Araújo  — 738 — C. P n° 04— E-mail protocolo@eamaradeodapolis.ms.gov.br  
Deodgpolis-MS. 
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